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14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive 
montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele 
fornecido. 

14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, 

exceto aviamento. 
14.10 -Tinturaria e lavanderia. 
14.11 - Tapeçaria e reforma de estafamentos em geral. 
14 .12 - Funilaria e lanternagem. 
14.13 - Carpintaria e serralheria. 

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados 
por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 

15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou 
débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de 
investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a 
manutenção das referidas contas ativas e inativas. 

15. 03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de 
terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral. 

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestados de 
idoneidade, atestado de capacidade financeira e congênere. 

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congênere, 
inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em 
quaisquer outros bancos cadastrais. 

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos 
em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação 
com outra agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; 
transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em 
custódia. 

15. 07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por 
qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a 
terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede 
compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em 
geral, por qualquer meio ou processo. 

15. 08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro 
de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, 
concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços 
relativos à abertura de crédito, para quaisquer fins. 

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de 
direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de 
contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 

15 .1 O - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, 
de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, 
inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; 
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fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, 
fichas de compensação, impressos e documentos em geral. 

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção 
de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 

15 .12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
15 .13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, 

prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de 
exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e 
cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais 
serviços relativos à carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio 
e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio. 

15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão 
magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 

15. 15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a 
depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio 
ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 

15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens 
de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 
relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive 
entre contas em geral. 

15 .17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de 
cheques quaisquer, avulso ou por talão. 

15 .18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel 
ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e 
renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços 
relacionados a crédito imobiliário. 

16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. 

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e 
congênere. 

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens 
desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e 
informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 

17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, 
resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura 
administrativa e congêneres. 

17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, 
financeira ou administrativa. 

17. 04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 

empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de 
serviço. 

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais 
publicitários. 

17.07 - Franquia (franchising). -f 
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17.08 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
17.09 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, 

congressos e congêneres. 

17 .1 O - Organização de festas e recepções; bufê ( exceto o fornecimento de 
alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 

17.11 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 
17.12 - Leilão e congêneres. 
17.13 - Advocacia. 
17.14 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
1 7. 15 - Auditoria. 
17.16 - Análise de Organização e Métodos. 
17.17 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
17 .19 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
17.20 - Estatística. 
1 7. 21 - Cobrança em geral. 
17.22 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 

gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 
relacionados a operações de faturização (factoring). 

17.23 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 
18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 

avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; 
inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência 
de riscos seguráveis e congêneres. 

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos 
de capitalização e congêneres. 

19. O 1 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, 
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de 
títulos de capitalização e congêneres. 

20 - Serviços de terminais rodoviários e ferroviários. 
20.01 - Serviços de, movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer 

natureza, capatazia, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e 
congêneres. 

20.02 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, movimentação de 
passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congênere. 

21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

22 - Serviços de exploração de rodovia. 
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio 

dos usuanos, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, 
melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, 
monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de 
concessão ou de permissão ou em normas oficiais. 
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23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congênere. 
23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congênere. 

24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, 
banners, adesivos e congêneres. 

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, 
banners, adesivos e congêneres. 

25 - Serviços funerários. 
25. O 1 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de 

capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros 
paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; 
embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 

25. 02 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 
25.03 - Planos ou convênio funerários. 
25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 

26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, 
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas, courrier e 
congêneres. 

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, 
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas, courrier e 
congêneres. 

27 - Serviços de assistência social. 
27.01 - Serviços de assistência social. 

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

29 - Serviços de biblioteconomia. 
29.01 - Serviços de biblioteconomia. 

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 

31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 

31. O 1 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 

32 - Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e 

congêneres. 
34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 

35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações 

públicas. 
36 - Serviços de meteorologia. 
36.01 - Serviços de meteorologia. 
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3 7 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

3 8 - Serviços de museologia. 
38.01 - Serviços de museologia. 

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo 

tomador do serviço). 
40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 

Parágrafo único - A incidência do imposto não depende da 
denominação dada ao serviço prestado." 

Art. 3° - Acrescenta o parágrafo único ao artigo 130, da Lei 
Complementar nº 70/01, que passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 130 - ... 

Parágrafo Único - O imposto sobre serviços incide ainda 
sobre os serviços prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados 
economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de 
tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço." 

Art. 4° - Acrescenta os parágrafos quarto, quinto, sexto, 
sétimo e oitavo ao artigo 131, da Lei Complementar nº 70/01, que passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 131 - ... 

§ 4° - O serviço considera-se prestado e o imposto devido no 
local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio 
do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XX, quando o imposto será 
devido no local: 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do 
serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do 
serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do 
País. 

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras 
estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.04, do artigo 129 desta Lei; 

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.02 e 7.17, do artigo 129 desta Lei; 

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.04, do artigo 129 desta Lei; 

V - das edificações em geral, estradas, pontes e congêneres, 
no caso dos serviços descritos no subitem 7.05, do artigo 129 desta Lei; 

r 
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VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, 
tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitas e outros resíduos 
quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09, do artigo 129 desta Lei; 

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de 
vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no 
caso dos serviços descritos no subitem 7.1 O, do artigo 129 desta Lei; 

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e 
poda de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11, do artigo 129 desta Lei; 

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer 
natureza e de agentes fisicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.12, do artigo 129 desta Lei; 

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação 
e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.14, do artigo 129 desta Lei; 

XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de 
encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.15, do artigo 129 desta 
Lei; 

XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.16, do artigo 129 desta Lei; 

XIII - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso 
dos serviços descritos no subitem 11.01, do artigo 129 desta Lei; 

XIV - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, 
segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subi tem 11. 02, do artigo 129 
desta Lei; 

XV - do armazenamento, depósito, carga, descarga, 
arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04, do artigo 129 
desta Lei; 

XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer, 
entretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, 
exceto o 12.13, do artigo 129 desta Lei; 

XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, 
no caso dos serviços descritos pelo sub item 16. O 1, do artigo 129 desta Lei; 

XVIII - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, 
na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos 
pelo subitem 17.05, do artigo 129 desta Lei; 

XIX - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se 
referir o planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo 
subitem 17.09, do artigo 129 desta Lei; 

XX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, 
ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20, do artigo 129 desta 
Lei. 

§ 52 - No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.03, do 
artigo 129 desta Lei, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada 
Município em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e 
condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de 
passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não. 

t 
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§ 6º- - No caso dos serviços a que se refere o subitem 22. O 1, 
do artigo J 29 desta Lei, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada 
Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada. 

§ 7Q - Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no 
local do estabelecimento prestador nos serviços executados em águas marítimas, 
excetuados os serviços descritos no subitem 20.01, do artigo 129 desta Lei. 

§ 8º- - Considera-se estabelecimento prestador o local onde o 
contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou 
temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para 
caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, 
escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas." 

Art. 5° - Acrescenta os parágrafo primeiro e segundo ao 
artigo 142, da Lei Complementar nº 70/01, que passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 142 - ... 

§ 1º Quando os serviços descritos pelo subitem 3.03, do 
artigo 129 desta Lei, forem prestados no território de mais de um Município, a base de 
cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e 
condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, 
existentes em cada Município. 

§ 2.2 Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos 
serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços, do artigo 129 desta Lei." 

Art. 6° - Altera a tabela Ida Lei Complementar nº 70/01, que 
passa a vigorar com a nova redação da tabela em anexo. 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

14 de junho de 2004. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 103/2004 

TABELA 1 

TABELA PARA COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE QUALQUER NATUREZA -1.S.S.Q.N. 

ATIVIDADES CONSTANTES NA LISTA DE Alíquota si Importância Importância SERVIÇOS preço do fixa anual fixa mensal 
serviço(%) REAIS REAIS Trabalho pessoal do profissional autônomo de nível 

Superior 
03 312,00 62,40 Trabalho pessoal do profissional autônomo de nível 

técnico e médio 
03 185,00 46,24 Trabalho pessoal dos demais profissionais autônomos 

03 27,24 6,80 Hospitais veterinários, clínicas veterinárias e 
congêneres . 

05 -- -- Instituições Financeiras Autorizadas a Funcionar pelo 
Banco Central. 

05 -- -- Diversões públicas, motéis e hotéis. 05 -- -- 
Cabeleireiros, barbeiros, manicures, pedicuros, 
tratamento de pele, depjJação e congêneres . 03 8], 72 20,43 Exploração de Rodovias mediante concessão e serviços de recuperação das mesmas tais como: 
Roçada, recapagem, pintura, instalação de passarelas 
etc ... 

05 -- -- Demais itens da lista 
03 -- -- 

, 14 de junho de 2004 

O FARIAS SPADA 


